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DOCUMENTO: 01 
 

Documento para os candidatos a Prefeito- pleito 2021-2024 
 
 
A par de cumprimentá-lo o Sindianápolis vem apresentar as pautas principais 
relativos aos Servidores Municipais da Administração Centralizada e dos 
Aposentados e gostaríamos de ouvi-lo sobre as questões abordadas. 
 
 
 
Eis os tópicos: 
  
 
01. Garantir o cumprimento de TODOS os direitos dos Servidores estabelecidos 
pelas normas e leis em vigor e buscar a sua efetiva valorização.  
 
 
02. Garantir o diálogo, resposta aos ofícios enviados e mesa de negociação para 
tratar desta pauta e de outras que surgirem referentes aos servidores representados 
pelo sindicato.  
  
 
03. Aumento da participação da Prefeitura (contrapartida) nos Planos de Saúde para 
servidores públicos e seus familiares com atendimento médico e odontológico. 
  
 
04. Defesa da Previdência Pública preservando os direitos adquiridos e pela 
alteração da lei 077/2003, que trata do funcionamento do ISSA, garantindo: 
  
a) A eleição direta do Presidente do Instituto, pelos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas. Caso não viabilize imediatamente a regulamentação do processo 
eleitoral que a nomeação seja a partir de uma lista tríplice do Sindianápolis, Simpma 
e Afapema.  
  
b) Diagnóstico da atual situação do ISSA com parecer da Secretaria de Previdência 
e acompanhamento dos conselhos do Instituto.  
 
c) Contratação de uma consultoria que indique as soluções para o grave problema 
do ISSA sem comprometer os direitos dos Servidores. 
 
 
d) Observação dos caminhos indicados pela consultoria para uma efetiva 
sustentabilidade do Instituto.  
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e) Regularização da aposentadoria especial para os servidores que possuem 
adicionais, de acordo com as legislações que versam sobre esse assunto. 
 
 
05. Manutenção do cumprimento da lei orgânica do município referente ao 
pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês vencido. 
 
 
 06. Garantir a negociação do reajuste anual sempre em Janeiro e com percentuais, 
que garantam o salário base nunca inferior ao salário mínimo federal, garantindo, 
também isonomia em relação ao índice negociado com os professores.  
 
 
07. Imediata portaria para revisão da LC 212/2019 do Plano de Cargos Carreira e 
Vencimentos - PCCV e da tabela dos cargos com a participação dos Sindianápolis. 
Posteriormente será entregue um documento específico para o prefeito eleito com o 
detalhamento das reivindicações de cada cargo.  
 
a) Facultar a todos os servidores da Administração centralizada a opção de alterar 

sua carga de trabalho.  
 
 
08. Valorização dos servidores administrativos  lotados na secretaria de educação. 
  
 
a) Revisão no Regulamento do porte das escolas em relação aos ASHAS.  
 
b) Priorizar o agente administrativo para a coordenação geral nas escolas, já 
previsto em Lei. 
 
c) Regulamentação e possibilidade de alteração da carga horário dos cuidadores, 
intérprete de libras e auxiliares de educação. 
 
d) Alteração da legislação referente aos auxiliares de educação, e aos professores 
de artes que foram prejudicados com as leis sancionadas ao longo dos anos.   
 
 
e) Garantir que as ações como a vacinação aos professores incluam os demais 
servidores que contribuem com a excelência do trabalho nas escolas. 
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09. Alterar a  LC nº 399/2019 – Lei da Titulação buscando a isonomia com a lei da 
Titulação aos Cargos da Saúde. 
 
 
a)  Garantia de pagamento da titularidade dos servidores que deram entrada em 
outubro de 2019 e não receberem em Dezembro do mesmo ano, conforme 
estabelecido a LC 399/2019. 
Retornar este direito imediatamente após a normalidade institucional. 
 
 
10. Garantir a participação do Sindianápolis na Comissão de Desenvolvimento 
Funcional prevista pelo plano de cargos e carreira, cargos e vencimentos do PCCV 
(LC 2012/2019). 
 
  
11.  Buscar a EFETIVA valorização dos servidores EFETIVOS garantindo a 
observância dos preceitos constitucionais que EXIGEM que o cargo comissionado 
seja destinado apenas para Direção, Chefia e Assessoramento. 
  
 
12. Diminuir o percentual de contratação de novos servidores comissionados e 
terceirizados. 
  
 
13. Melhorias das condições de trabalho com a modernização de equipamentos, o 
fornecimento de EPIs e uniformes. A viabilização de cursos para o treinamento e 
aperfeiçoamento dos Servidores. (Faiana e cemitérios).  
 
 
14. Alteração do salário base dos Coveiros através da incorporação das Horas 
Extras no vencimento base; 
 
 
15. Pela incorporação de adicional de gratificação relativa as horas extras e 
gratificações de funções amparados por acordão do tribunal de Contas do Município- 
TCM conforme compromisso do Prefeito municipal com servidores. 
  
 
16. Manter e Ampliar do alcance do vale alimentação para os servidores que 
recebem o vencimento base acima de R$ 3.000,00 Reais.  
  
 
17. Buscar criar a guarda municipal com aproveitamento dos vigias do quadro de 
servidores efetivos. 
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18. Conclusão e aprovação do Plano de Cargos dos servidores da Câmara. 
 
 
19. Regulamentação das escalas de jornada dos vigias e dos demais servidores que 
tenham direito, com a presença do sindicato.     
 
 
20. Mudança de classe dos vigias para o ensino médio e alteração da nomenclatura 
para vigilante.  
 
 
21. Critérios técnicos para o estabelecimento de gratificações.  
 
22. O comprovante do ponto eletrônico atualmente está sendo disponibilizado aos 
servidores por meio eletrônico, pelo site ou por meio de e-mail. Alguns servidores 
não possuem acesso a estas tecnologias. Desta forma, que seja garantido a 
emissão do comprovante de frequência impresso aos que optarem por esta 
modalidade. 
 
 
23. Enquanto durar o caráter de exceção da pandemia, garantia de manutenção das 
regras de segurança dos servidores.  
 
 
24. Parceria desta entidade com a secretaria de Esportes para as ações conjuntas 
em prol do lazer do funcionário. 
 
 
25.Transformar a área do clube Ipiranga em clube dos servidores da prefeitura 
municipal de Anápolis. 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
Regina Maria de Faria Amaral Brito 

Presidente Sindianápolis 
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